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MEMORÂNDO INTERNO

A Sua Senhoria o Senhor
Gregory
Presidente da CPL

ASSUNTO: Laudo de Análise da Proposta de Preço reÊrente ao Tomada de Preços no

@912021, contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços na

executção de obra de pavimentaÉo de bloquetes sextavados, para atender as

necessidades do municÍpio de ltapecuru-Mirim/MA.

Senhor Presidente,

Considerando à solicitaçáo para realização de Laudo & Análise das Propostas de

Preço referente a Tomada de Preços tf @9120221, atravé§ de solicitação do Presidentê

da GPL para o sêtor técnico de engenharia parEr gue apresente o sêu pareoer em rêlaçáo

a empresa LHS MOURA FILHO - ME, credenciada no Pro@sso Licitatório em epígrafe,

conforme consta abaixo.

Partindo da analise da composição do BDI apresentado no edital, que segue o

cálculo atraves da Íormula do a@Ídâo 2m,3113 - TCU, logo abaixo:

(1+/dC+S+R+G)(1 + DF)(l + L)
BDI = 

t- ---'- -: 
-1(1 - l)

ortde :

Â,C- : tâxâ ds adorioi:rraçào ccrrral
S : taxa clc rcgrr<rs
R : taxa dc rrscos
(i: &r3a dc gnrarrtias
DF : tara de dcspe.as furatreiras
L - tax:r d< hl:ro ÍB lttrrttatirç ào
f : t:rxrr dc úc i'lêr--ia & irnpos tos (PIS. C OFbiS c ISS I

Observa-se que não foi um simples eno formal, pois através da comparaçáo de

cálculos detectamos que a empresa citada, na verdade a!ém de não incluir corÍetamente

o percentual das taxas cle lssQN e GPRB, ao aprsentar o percentual zerado para

ISêON e 4,So/o paÊ o CPRB, divergido totalmênte oom o BDI apresentado no edital. A

licitante continuou no erro novamenie, pois o resultado da aplicaçáo da formula do BDl,
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nos percentuais apresentados pela licitante, resultou no valor percentual de 23,55o/o,

divergente com o apÍesentado na sua propria propcta de preços, gue foi de 24,23o/o.

Observa-se um acréscimo percentual de 0,68%, de BDI sobre o valor real do BDI da
licitante. EntÊlo se constata que todas as planilhas orçametarias que utilizem com BDI
para composiÉo de valor finâ|, estáo com valores errado§, confoÍrne demonstramos a
seguir:

coMPosrçÃo PERCENTUAIS DO BDI DE REFERÊNCN PERCENTUAIS DO BDI DA UCITANTE

AC 3,ao% 3,80%

DF L,LL% 7,lloÁ

5 0,22% o,27%

R o,97% o,97%

G 0,26% o,26%

6,U% 6,64%

I 8,65% 8,t50Á

RESUTTADO/BDI 24,23x 23,55%

AcRÉscrMo 0,8%

Outro ponto a destacar, trata-se nos erros contidos na planilha de composiÉo de
encargos sociais da Licitante, a mesma não zerou os percentuais de todo§ os itens, dos
quaisãla náo é obrigada a pagar, conforme determinaÉo do §3o, do art- 13 aa Lei no

12312006, que desobriga as empresas optantes do Simples Nacional, Regime Éspecial
unificado de AÍrecadação de Tributos e contribuiçóes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional (Supersimples).

§ 30 - As microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do
pagamento das demais contribuições instituídas pêla

União, inclusive as contribuiçóes para as entidades
privadas de serviço social e de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical, de que trata o aft- 24O

da Constituiçáo Fedeml, e demais enüdades de serviço
social autônomo.

A empresa eÍrou ao nâo zeÍai- os percêntuais do Salário Educação e do

sEcoNcl, o que altera o resultado da planilha de encargos sociais. continua no erÍo ao

=era, o percentual do INSS, visto que na planilha dê composição de BDI referencial, já

consta o valor conforme legislação de 4,5% CPRB.

Ficâ enterdido para este sêtor de engenharia, que não ot^/e eÍTo formal, mas sim,

aparente íalta de conhecimento sobre a legislaçáo aplicavel às formulaçóes de tais

planilhas-
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Diante do exposto, este setor de engenharia opina pela não aceitaÉo da Proposta
de Preços apresentada pêla tiíitante.

ItapecuÍu iifiÍiÍÍrrlr{ 3n dê tnab de 2022.

Atenciosamente,

$p

Antonio Ahf
Erganhdro

CREêi/MA'11161643G2
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